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SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA
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Direção-Geral	do	Campus	Amajari

RESPOSTA	AO	RECURSOS	DE	IMPUGNAÇÃO	DO	EDITAL

Em	atenção	ao	recurso	interposto	contra	o	Edital	nº	8/2025	–	GAB/DG-CAM/IFRR,	que	trata	da	seleção	de	tutores	para	o	Programa	Universidade	Aberta	do	Brasil	(UAB),
informamos	que,	após	análise,	o	pedido	foi	INDEFERIDO.

A	 exigência	 de	 residência	 no	 mesmo	 município	 onde	 será	 realizada	 a	 tutoria	 (Amajari,	 Mucajaí,	 Cantá	 e	 Uiramutã)	 foi	 mantida,	 considerando-se	 experiências
anteriores	 com	 o	 programa.	 Nessas	 ocasiões,	 mesmo	 quando	 os	 candidatos	 selecionados	 residiam	 em	 outros	 municípios	 e	 declararam	 disponibilidade	 para	 o
deslocamento,	na	prática	não	conseguiram	cumprir	de	forma	adequada	a	carga	horária	presencial	exigida	no	polo.

Tais	ocorrências	impactaram	negativamente	a	execução	das	atividades	presenciais	da	tutoria,	o	que	justifica	a	necessidade	de	manter	esse	critério	como	obrigatório.	A
proximidade	 geográfica	 com	o	 polo	 é,	 portanto,	 um	 elemento	 indispensável	 para	 garantir	 a	 regularidade	 e	 a	 eficácia	 do	 acompanhamento	 pedagógico	 presencial,
conforme	preconizado	pelas	diretrizes	do	sistema	UAB.

Dessa	forma,	reafirma-se	que	a	exigência	de	residência	no	município	da	vaga	não	se	trata	de	uma	limitação	arbitrária,	mas	de	uma	medida	necessária	para	assegurar	o
bom	andamento	do	programa,	com	base	em	evidências	concretas	e	na	experiência	institucional	acumulada.

Agradecemos	pela	manifestação	e	pela	contribuição	ao	processo	seletivo.

Atenciosamente,
Comissão	Organizadora
Edital	nº	8/2025	–	GAB/DG-CAM/IFRR

Amajari	-	RR,	12	de	junho	de	2025.

Rodrigo	Luiz	Neves	Barros
Diretor-Geral	-	Campus	Amajari
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